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LEI N'2812 de 04 de maio de 2021

"Institui o dia municipal de luta pela vida".

(Autoria: Vereadora Wal da Parmácia).

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica instituído o dia municipal de luta pela vida, a ser celebrado em 17 de março.

Art. 2'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ITURADO MI]NICÍPIO DE MONTE MOR, 04 dE MAiO üE2O2I.
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EDIVALDO ANTONIO BRISCHI
Prefeito

Registrada em livro próprio, publicada no Didrio Oficial do Município e aJixada em local de
costume do Paço Municipal, na data supra.
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POR U},I NOVO ÍTMÊO

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do Municipio de Monte Mor - SP, no uso de suas
atribuições legais,

Rua Francisco Giicério, 399 - Centro - l\,lonte Mor - SP - i319Ô-OOO - PABX: (19) 3879-9000 - www.n'ronten'ror.sp.gov.br


